
INDICAÇÃO N.° 153/89.

Exme Senhor Presidente da Camara Municipal de Cabo Frin.
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j_ _N D, j_ C_ _0 a Douta Mesa, na forma 

tal, que se envie expediente ao Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, a fim de que sua adm i n i straçao provj_ 

dencie a construção de uma Capela Mortuaria em Búzios*

reg i meri 

Senhor

\- <

SALA DAS SESSÕES, 11 de agosto de 1 989.

ORLANDO DA SILVA PEREIRA

Vereador - Autor

V AJUSTIFICAT

Em Búzios, as pessoas mortas sao veladas nas
A

residências, o que gera problemas emocionais para as

crianças, tsta situaçao deve-se pr i nc i pa I mente ao i mob_i_
*v *

I i srr.o das administrações publicas que passaram por Cabo 

Frio, que nunca prov i denc i aram a construção de uma Cape
+ A *

Ia Mortuaria. Esta ausência do poder publico, choca 

nossa consciência nao apenas de politico, mas antes 

tudo, de cidadao, ja que conhecemos bem de perto aquela 

comunidade na qual convivemos.
m * **

Nao nos parece difícil a administraçao
m* *

cipaI solucionar este problema que nao consumira

des recursos da Prefeitura. Sugiro que a Capela
/ / / / 

ria seja construída ao lado do Cemiterio, aonde ha area

para essa obra.
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